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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 359/2019 –  CRIA O PROGRAMA DISQUE-ESCOLA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 359/2019, que CRIA O PROGRAMA DISQUE-ESCOLA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado  por esta Casa Legislativa, em único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:















REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 359/2019
1. AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
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CRIA O PROGRAMA DISQUE-ESCOLA  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1.º - Fica instituído o DISQUE-ESCOLA no âmbito do município de Sete Lagoas.

Parágrafo Único – O Disque-Escola terá por atribuição receber e encaminhar aos órgãos competentes da administração denúncias, reclamações ou representações que envolvam os estabelecimentos de ensino e funcionários direta ou indiretamente ligados a eles.

Art. 2º - O Disque-Escola deverá ter número telefônico exclusivo, gratuito, o qual funcionará nos dias úteis de 07 às 17 h e garantir o anonimato do usuário.

Art. 3.º -  As denúncias referentes à infraestrutura, falta de merenda, ausência de funcionários, dentre outras, obrigará a Secretaria Municipal de Educação, de no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, efetuar as devidas averiguações e tomar as medidas administrativas cabíveis.

Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

               
                  Câmara Municipal, Sala das Sessões, 07 de novembro de 2019.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
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